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NOTA ORIENTATIVA FERMOJUPI Nº 002/2012.  

  

ASSUNTO: EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ENGENHARIA– SUP. DE FUNDOS.  

  

    

Esta  nota  visa  harmonizar os procedimentos  relacionados à aquisição e gestão 

dos equipamentos pela ENGENHARIA, por meio de recursos de suprimento de fundos do 

FERMOJUPI, dispondo orientações básicas sobre os seguintes aspectos, baseando-se no Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público – Parte I – Procedimentos Orçamentários, Portaria 

Conjunta STN/SOF nº 01, de 20 de junho de 2011, aplicável ao exercício financeiro de 2012 :  

 

PRINCÍPIOS INFORMADORES 

 

  

Os  Princípios  Orçamentários  visam  estabelecer  regras  norteadoras  básicas, a 

fim de conferir  racionalidade,  eficiência  e  transparência  para  os  processos  de  elaboração, 

execução  e  controle  do  Orçamento  Público.  Válidos  para  os  Poderes  Executivo, Legislativo  e  

Judiciário  de  todos  os  entes  federativos  –  União,  Estados,  Distrito Federal e Municípios – são 

estabelecidos e disciplinados por normas constitucionais, infraconstitucionais e pela doutrina. 

Dentre os princípios derivados de normas jurídicas, trataremos dos princípios atinentes a esta nota.   

  

  

 LEGALIDADE  

  

Apresenta o mesmo fundamento do princípio da legalidade aplicado à 

administração pública,  segundo  o  qual  cabe  ao  Poder  Público  fazer  ou  deixar  de  fazer  

somente aquilo que a lei expressamente autorizar, ou seja, se subordina aos ditames da lei. A 

Constituição  Federal  de  1988,  no  art.  37,  estabelece  os  princípios  da  administração pública, 



dentre os quais  o da legalidade e, no seu art. 165, estabelece a necessidade de formalização legal 

das leis orçamentárias: 

I – o plano plurianual;  

II – as diretrizes orçamentárias;  

III – os orçamentos anuais. 

  

  

PUBLICIDADE  

  

Princípio  básico  da  atividade  da  administração  pública  no  regime  

democrático  esta previsto  pelo  caput  do  art.  37  da  Magna  Carta  de  1988.  Justifica-se  

especialmente pelo fato de o orçamento ser fixado em lei, sendo esta a que autoriza aos Poderes a 

execução de suas despesas.   

  

 

TRANSPARÊNCIA  

  

Aplica-se também ao orçamento público, pelas disposições contidas nos arts. 48, 

48-A  e  49  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  –  LRF,  que  determinam  ao  governo,  por 

exemplo:  divulgar  o  orçamento  público  de  forma  ampla  à  sociedade;  publicar relatórios  

sobre  a  execução  orçamentária  e  a  gestão  fiscal;  disponibilizar,  para qualquer  pessoa,  

informações  sobre  a  arrecadação  da  receita  e  a  execução  da despesa.   

 

 

VEDAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

  

Na  Administração  Pública  são  observados  diversos  dispositivos  legais  que  

tratam  da regularidade quanto a utilização dos créditos orçamentários, dentre os quais destacam-se 

os abaixo transcritos:  

  
 

Art. 167. São vedados:(CF/88) 
I  -  o  início  de  programas  ou  projetos  não  incluídos  na  lei orçamentária 
anual;  
II  -  a  realização  de  despesas  ou  a  assunção  de  obrigações diretas  que  
excedam  os  créditos  orçamentários  ou adicionais. 
§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  



I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação  
específica  e  suficiente,  ou  que esteja abrangida por crédito genérico, de 
forma que somadas todas as despesas da mesma  espécie, realizadas e a 
realizar, previstas no programa de  trabalho, não sejam ultrapassados os  
limites estabelecidos para o exercício;  
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias,  a  
despesa  que  se  conforme  com  as  diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
previstos nesses instrumentos e  
não infrinja qualquer de suas disposições.” (Artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000 – LRF) 
  
Art. 73. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem a existência de crédito 
que a comporte ou  quando imputada a dotação imprópria, vedada 
expressamente qualquer atribuição de fornecimento  ou  prestação de serviços 
cujo custo exceda aos limites previamente fixados em lei.” (Decreto-Lei nº 
200/1967)  
 
Art. 16. As contas serão julgadas:  
(...)  
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:  
a) omissão no dever de prestar contas;  
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à 
norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou patrimonial;” (Lei nº 8.443/1992 – Lei Orgânica do TCU) 

 
 

Observa-se, ainda, na jurisprudência do Tribunal de Contas da União que somente 

deverá ser realizado procedimento licitatório quando houver previsão orçamentária para cobrir a 

despesa a ser contratada, indicando  no  respectivo  edital  a  dotação  orçamentária  que  cobrirá  as 

mencionadas  despesas,  nos  termos  do  caput  do  art.  38  da  Lei  nº  8.666/1993  (Acórdão  TCU  

nº 301/2005 – Plenário). Quanto a formulação do contrato, a Administração deve especificar 

cláusula indicando  o  crédito  orçamentário  pelo  qual  correrá  a  despesa,  com  a  indicação  da  

classificação  funcional programática e da categoria econômica, em obediência ao disposto no 

inciso V do art. 55 da mesma lei (Decisão TCU nº 1140/2002 – Plenário).  

Assim, a regularidade na aquisição de material e equipamento de engenharia 

consiste em  utilizar  a  dotação correta (investimento ou despesa corrente), evitando a aplicação de 

crédito disponível em despesa corrente para se adquirir material permanente, ou vice-versa.   

 

  

CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL E CONTROLE PATRIMONIAL  

  

A  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  na  condição  de  órgão  central  do  sistema  

de Contabilidade  Federal,  expediu  a  Portaria  nº  448/2002,  na  qual  é  evidenciada  a  distinção  

entre  material  de  consumo  e  material  permanente,  bem  como,  estabelece  parâmetros  

excludentes, tomados em conjunto, para a identificação do bem permanente:   

 
  



Art. 2º - Para efeito desta Portaria, entende-se como material  de consumo e 
material permanente:  
I  -  Material  de  Consumo,  aquele  que,  em  razão  de  seu  uso  corrente e 
da definição da Lei n. 4.320/64, perde normalmente  sua identidade física 
e/ou tem sua utilização limitada a dois anos;  
II  -  Material  Permanente,  aquele  que,  em  razão  de  seu  uso corrente,  
não  perde  a  sua  identidade  física,  e/ou  tem  uma durabilidade superior a 
dois anos.  

  
30 – Material de Consumo  

  

Despesas  orçamentárias  com  álcool  automotivo;  gasolina  automotiva;  diesel 

automotivo; lubrificantes automotivos; combustível e lubrificantes de aviação; gás engarrafado; 

outros  combustíveis  e  lubrificantes;  material  biológico, farmacológico  e  laboratorial;  animais  

para  estudo,  corte  ou  abate;  alimentos para animais; material de coudelaria ou de uso zootécnico; 

sementes e mudas de  plantas;  gêneros  de  alimentação;  material  de  construção  para  reparos  em  

imóveis;  material  de  manobra  e  patrulhamento;  material  de  proteção, segurança, socorro e 

sobrevivência; material de expediente; material de cama e mesa,  copa  e  cozinha,  e  produtos  de  

higienização;  material  gráfico  e  de processamento  de  dados;  aquisição  de  disquete;  material  

para  esportes  e diversões; material para fotografia e filmagem; material para instalação elétrica e  

eletrônica;  material  para  manutenção,  reposição  e  aplicação;  material odontológico,  hospitalar  

e  ambulatorial;  material  químico;  material  para telecomunicações;  vestuário,  uniformes, 

fardamento,  tecidos  e  aviamentos; material  de  acondicionamento  e  embalagem;  suprimento  de  

proteção  ao  voo; suprimento  de  aviação;  sobressalentes  de  máquinas  e  motores  de  navios  e 

esquadra;  explosivos  e  munições;  bandeiras,  flâmulas  e  insígnias  e  outros materiais de uso não 

duradouro. 

 

52 – Equipamentos e Material Permanente  

  

Despesas  orçamentárias  com  aquisição  de  aeronaves;  aparelhos  de  medição; 

aparelhos  e  equipamentos  de  comunicação;  aparelhos,  equipamentos  e utensílios  médico,  

odontológico,  laboratorial  e  hospitalar;  aparelhos  e equipamentos  para  esporte  e  diversões;  

aparelhos  e  utensílios  domésticos; armamentos;  coleções  e  materiais  bibliográficos;  

embarcações,  equipamentos de manobra  e patrulhamento; equipamentos de proteção, segurança, 

socorro e sobrevivência;  instrumentos  musicais  e  artísticos;  máquinas,  aparelhos  e 

equipamentos de uso industrial; máquinas, aparelhos e equipamentos gráficos e equipamentos  

diversos;  máquinas,  aparelhos  e  utensílios  de  escritório; máquinas,  ferramentas  e  utensílios  de  

oficina;  máquinas, tratores  e equipamentos  agrícolas,  rodoviários  e  de  movimentação  de  

carga;  mobiliário em  geral;  obras  de  arte  e  peças  para  museu;  semoventes;  veículos  diversos; 



veículos ferroviários; veículos rodoviários; outros materiais permanentes.   

 

 

MATERIAL PERMANENTE X MATERIAL DE CONSUMO  

  

Entende-se como material de consumo e material permanente:  

Material de consumo, aquele que, em razão de seu uso corrente e da definição da 

Lei  nº  4.320/1964,  perde  normalmente  sua  identidade  física  e/ou  tem  sua  utilização limitada 

a dois anos; Material  permanente,  aquele  que,  em  razão  de  seu  uso  corrente,  não  perde  a  sua  

identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos.   

Além  disso,  na  classificação  da  despesa  com  aquisição  de  material  devem  

ser adotados  alguns  parâmetros  que  distinguem  o  material  permanente  do  material  de 

consumo.  Um  material  é  considerado  de  consumo  caso  atenda  um,  e  pelo  menos  um,  dos 

critérios a seguir:  

 

 

Critério  da  Durabilidade  –  Se  em  uso  normal  perde  ou  tem reduzidas as suas condições de 

funcionamento, no prazo máximo de dois anos;  

Critério  da  Fragilidade  –  Se  sua  estrutura  for  quebradiça, deformável  ou  danificável, 

caracterizando  sua  irrecuperabilidade  e perda de sua identidade ou funcionalidade;  

Critério  da  Perecibilidade  –  Se  está  sujeito  a  modificações (químicas ou físicas) ou se deteriora 

ou perde sua característica pelo uso normal;  

Critério da Incorporabilidade – Se está destinado à incorporação a outro bem, e não pode ser 

retirado sem prejuízo das características físicas  e  funcionais  do  principal.  Pode  ser  utilizado  

para  a constituição de novos bens, melhoria ou adições complementares de bens  em  utilização  

(sendo  classificado  como  4.4.90.30),  ou  para  a reposição  de  peças  para  manutenção  do  seu  

uso  normal  que contenham  a  mesma  configuração  (sendo  classificado  como 3.3.90.30);  

Critério  da  Transformabilidade  –  Se  foi  adquirido  para  fim  de transformação.  

  

  

Da  mesma  forma,  se  um  material  de  consumo  for  considerado  como  de  

uso duradouro,  devido  à  durabilidade,  quantidade  utilizada  ou  valor  relevante,  também deverá  

ser  controlado  por  meio  de  relação-carga,  e  incorporado  ao  patrimônio  da entidade.  

 A  classificação  orçamentária,  o  controle  patrimonial  e  o  reconhecimento  do  

ativo seguem  critérios  distintos,  devendo  ser  apreciados  individualmente.  A  classificação 



orçamentária  obedecerá  aos  parâmetros  de  distinção  entre  material  permanente  e  de consumo.  

O  controle  patrimonial  obedecerá  ao  princípio  da  racionalização  do processo administrativo. 

Por sua vez, o reconhecimento do ativo compreende os bens e direitos que possam gerar benefícios 

econômicos ou potencial de serviço.   

 A seguir são apresentados alguns exemplos de como proceder à análise da 

despesa, a  fim  de verificar  se  a  classificação  será  em  material  permanente  ou  em  material  de 

consumo:  

 

 a)  Classificação  de  peças  não  Incorporáveis  a  Imóveis  (despesas  com  materiais empregados  

em  imóveis  e  que  possam  ser  removidos  ou  recuperados,  tais  como: biombos, cortinas, 

divisórias removíveis, estrados, persianas, tapetes e afins):  

  

A  despesa  com  aquisição  de  peças  não  incorporáveis  a  imóveis  deve  ser  

classificada observando  os  critérios  acima  expostos  (Durabilidade,  Fragilidade,  Perecibilidade, 

incorporabilidade  e  Transformabilidade).  Geralmente  os  itens  elencados  acima  são 

considerados material permanente, mas não precisam ser tombados.  

 No  caso  de  despesas  realizadas  em  imóveis  alugados,  o  ente  deverá  

registrar  como material  permanente  e  proceder  à  baixa  quando  entregar  o  imóvel,  se  os  

mesmos encontrarem-se deteriorados, sem condições de uso.    

 

  

b) Classificação de despesa com serviços de remodelação, restauração, manutenção e outros.  

  

Quando o serviço se destina a manter o bem em condições normais de operação, 

não resultando  em  aumento  relevante  da  vida  útil  do  bem,  a  despesa  orçamentária é corrente.  

 Caso as melhorias decorrentes do serviço resultem em aumento significativo da 

vida útil  do  bem,  a despesa orçamentária é de capital, devendo o valor do gasto ser incorporado ao 

ativo.  

 

SERVIÇOS DE TERCEIROS X MATERIAL DE CONSUMO  

  

Na  classificação  da  despesa  de  material  por  encomenda,  a  despesa  

orçamentária  só deverá  ser  classificada  como  serviços  de  terceiros  se  o  próprio  órgão  ou  

entidade fornecer  a  matéria-prima.  Caso  contrário,  deverá  ser  classificada  no  elemento  de 

despesa 52, em se tratando de confecção de material permanente, ou no elemento de despesa 30, se 



material de consumo. 

Algumas  vezes  ocorrem  dúvidas,  em  virtude  de  divergências  entre  a  

adequada classificação  da  despesa  orçamentária  e  o  tipo  do  documento  fiscal  emitido  pela 

contratada (Ex: Nota  Fiscal de Serviço, Nota Fiscal de Venda  ao Consumidor etc.). Nesses  casos,  

a  contabilidade  deve  procurar  bem  informar,  seguindo,  se  for necessário  para  tanto,  a  

essência  ao  invés  da  forma  e  buscar  a  consecução  de  seus objetivos: demonstrar o patrimônio 

e controlar o orçamento.  

Portanto,  a  despesa  orçamentária  deverá  ser  classificada  independentemente  

do  tipo de documento fiscal emitido pela contratada, devendo ser classificada como serviços de 

terceiros ou material  mediante a verificação do fornecimento ou não da matéria-prima.  

Um  exemplo  clássico  dessa  situação  é  a  contratação  de  confecção  de  

placas  de sinalização.  Nesse  caso,  será  emitida  uma  nota  fiscal  de  serviço  e  a  despesa 

orçamentária  será  classificada  no  elemento  de  despesa  30  –  material  de  consumo, pois não 

houve fornecimento de matéria-prima.   

  

NATUREZA DE DESPESA 

 

MATERIAL DE CONSUMO 

 

Segue abaixo as naturezas de despesas de material de consumo com seus 

respectivos subelementos, que nos mostrarão o objeto do gasto dentro do elemento material de 

consumo. 

 

Conta  : 3.3.3.9.0.30.07 - FERRAMENTAS 

 

Função : registra as despesas com todos os tipos de ferramentas utilizadas em oficinas, carpintarias, 

jardins, etc, tais como: alicate, broca, caixa de ferramentas, canivete, chaves em geral, enxada, 

espatulas, ferro de solda, foice, lamina de serra, lima e afins 

 

Conta  : 3.3.3.9.0.30.10 - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO 

 

Função : registra o valor das despesas com aquisição de: arame para construção; areia; azulejos; 

aguaras; anilinas; blocos; canos; chapas de ferro; caixa d'água; caixa de gordura, descarga e 

acessórios; cal; cimento; cantoneiras; carrapetas; cascalho; cerâmica; chuveiro; conexões. 

 



Conta  : 3.3.3.9.0.30.11-MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 

 

Função : registra o valor das despesas de consumo utilizados diretamente na proteção de pessoas ou 

bens públicos, para socorro de pessoas e animais ou para socorro de veículos, aeronaves e embarca 

coes, assim como quer outro item de ativo de sobrevivência e afins 

 

Conta  : 3.3.3.9.0.30.16 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

 

Função : registra o valor das despesas com: chaves de ligação; bocais; calhas; pinos para tomadas; 

cabos; chaves; chaves e; disjuntores automáticos; fusíveis de todos os tipos; fios; fitas isolantes; 

globos de vidro e outros difusores; interruptores; lâmpadas; plugs e reatores 

 

Conta  : 3.3.3.9.0.30.18 - MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E AFINS 

 

Função : registra o valor das despesas com:artigos para sinalização rodoviária; lacres;placas e 

plaquetas de metal ou acrílico em geral; letras refletivas; crachás, botons, identificadores para 

servidores e afins. 

 

Conta  : 3.3.3.9.0.30.20 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 

 

Função : registra o valor das despesas com componentes, pecas, acessórios e sobressalentes para 

aplicação, manutenção e reposição em bens moveis em geral, tais como: cabos, chaves, cilindros 

para maquinas copiadoras, compressor p/ ar condicionado e afins. 

 

Conta  : 3.3.3.9.0.30.24 - MATERIAL PARA DESENHO 

 

Função : registra o valor das despesas com: aquisição de tintas para escrever, carimbos e 

mimeógrafos; perfumadores; almofadas para carimbo; almofadas passentos; fitas adesivas; fluido e 

papel para duplicadores; cola; gomas e líquidos p/colar; escovas; agulha p/ tinta 

 

Conta  : 3.3.3.9.0.30.27 - MATERIAL P/REFORMAS BENFEITORIAS OU MELHORIAS 

 

Função : registra o valor das despesas com aquisição de pecas de reposição, como: acumuladores; 

cabides; cabos ap. elétricos; corrediças; dobradiças; laminas de serra; paletas e sapatilhas para inst. 

Musicais; mangueira, trilhos limas, brocas, lixas, oxigênio, vidraçaria etc. 



 

Conta  : 3.3.3.9.0.30.40 - MAT.DE INSTALAC.,MANUTENÇÃO,REPAROS EM GERAL 

 

Função : registra o valor das despesas com:cargas para extintores;macacos até 2(duas) 

toneladas;cabos de extensão p/aparelhos elétricos; bulbos para termostato d'água; soldas; trincos; 

lentes; resistências para chuveiros e ferros elétricos; acessórios para moveis. 

 

Conta  : 3.3.3.9.0.30.45 - MATERIAL PARA PINTURAS EM GERAL 

 

Função : registra o valor das despesas com aquisição de tintas em geral; solventes; pinceis; rolos; 

brochas; cordão; pó de giz; removedores; selador; anilinas; corantes em geral; massa corrida;etc. 

 

Conta  : 3.3.3.9.0.30.54 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

 

Função : registra o valor das despesas com materiais de consumo para aplicação manutenção e 

reposição de qualquer bem público, tais como: amianto, aparelhos sanitários, arames liso e farpado, 

areia, basculante,boca de lobo, boia, brita, brocha, cal, e afins. 

 

 

MATERIAL PERMANENTE 

 

 

Segue abaixo as naturezas de despesas de material permanente com seus 

respectivos subelementos, que nos mostrarão o objeto do gasto dentro do elemento material 

permanente. 

 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.03 - APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 

 

Função : registra o valor das apropriações das despesas com aparelhos de  medição e similares, tipo: 

amperímetros, borometros, balanças de precisão, bússolas, densímetros, microscópios, mira 

falantes, pirômetros, podômetros, medidores de gás, gravímetros, etc.. 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.04 - APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 

 



Função : registra o valor das despesas com aquisição de eletrodomésticos em geral e utensílios: 

aparelhos de copa e cozinha, aspirador de pó, batedeira, botijão de gás, cafeteira elétrica, chuveiro, 

ducha elétricos, circulador de ar móvel, aparador de grama e afins. 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.10 - INSTRUMENTOS PARA DESENHO 

 

Função : registra o valor das apropriações das despesas com instrumentos  para desenhos, tipo: 

réguas t, canetas especiais para desenho, aranhas, penas, jogos de esquadros e de compassos, 

aparelho para normógrafos, pantógrafos, ábaco, tira linas, cintel, etc... 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.12 - MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS P/ OFICINA 

 

Função : registra o valor das despesas com máquinas, ferramentas e utensílios utilizados em 

oficinas mecânicas, marcenaria, carpintaria e serralheria exceto ferramentas que não são de um 

conjunto: analisador de motores,arcos de serra, compressor de ar, desempenadeira e afins. 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.14 - MAQ. E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDUSTRIAL 

 

Função : registra o valor das despesas com qualquer maquina, aparelho ou equipamento empregado 

na fabricação de produtos ou no recondicionamento de afins: balcão frigorifico,betoneira,exaustor 

industrial,forno e torradeira e geladeira ind. maq. fab. laticínios e afins. 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.19 - APAR.EQUIP.E UTENS.DE ENGENHARIA 

 

Função : registra o valor das apropriações das despesas aquisição de aparelhos e equipamentos e 

utensílios de engenharia 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.23 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANCA E SOCORRO 

 

Função : registra o valor das despesas com materiais permanentes utilizados na proteção e 

segurança de pessoas e bens públicos, como alarme algema, arma p/vigilante, boia salva vida, cofre, 

extintor de incêndio, para raio, circuito interno televisão, portões e afins. 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.33 - EQUIP. E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 

 



Função : registra o valor das despesas com equipamentos destinados a instalação conservação,  

manutenção de sistemas hidráulicos elétricos: bombas: água, desentupimento, irrigação, 

lubrificação, sucção e elevação de água e de gasolina, carneiro hidráulico, desidratadora e afins 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.34 - MOTORES ELÉTRICOS, DE EXPLOSÃO E SIMILARES 

 

Função : registra o valor das apropriações das despesas com motores elétricos de explosão e 

similares 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.39 - MÁQUINAS,EQUIP.E UTENSÍLIOS DE MARCENARIA 

 

Função : registra o valor das apropriações das despesas com maquinas, equipamentos e utensílios de 

marcenaria: serra fita, polias, tornos, serrotes, prumos, arcos de serra, de pua, talhas etc... 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.51 - PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS 

 

Função : registra o valor das apropriações das despesas com materiais empregados em imoveis e 

que possam ser removidos ou recuperados, tais como: biombos, carpetes (primeira instalação), 

cortinas, divisórias removíveis, estrados, persianas, tapetes, grades afins 

 

Conta  : 3.4.4.9.0.52.57 - ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS 

 

Função : registra o valor das despesas com acessórios para automóveis que possam ser 

desincorporados, sem prejuízo dos mesmos, para aplicação em outro veiculo, tais como: ar 

condicionado, capota, radio/toca fitas e afins. 

 

Diante do exposto somente poderão ser adquiridas por suprimento de fundos aquelas despesas 

classificadas contabilmente como material de consumo, na forma desta nota orientativa. 

Estas são as orientações na área contábil. 

 Teresina-PI, 03 de dezembro de 2012. 

  

ROOSEVELT DOS SANTOS FIGUEIREDO 
Coordenador Geral do FERMOJUPI 

 


